
 
 

LEI Nº 2.485, DE 28 DE JUNHO DE 2016. 
 

 

 

Autoriza abertura de crédito suplementar ao 

orçamento vigente, e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar ao orçamento de 2016, na importância de R$ 2.759.170,28 (Dois 

milhões setecentos e cinquenta e nove mil cento e setenta reais e vinte e oito 

centavos), destinados a cobrir despesas relativas pessoal ,obedecendo à 

seguinte classificação: 

020302 – 04.122.0001.2.786 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens  R$27.849,03 

020302 – 04.122.0001.2.786 – 31.90.13.00 Obrigações patronais      R$5.715,29 

020601 – 04.122.0001.2.788 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$67.755,50 

020601 – 04.122.0001.2.788 – 31.90.13.00 Obrigações patronais        R$2.671,34 

020603 – 04.122.0001.2.015 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado   R$2.999,89 

020603 – 04.122.0001.2.779 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$60.015,92 

020603 – 04.122.0001.2.779 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$28.134,30 

020603 – 04.122.0001.2.822 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$21.656,50 

020701 – 04.122.0001.2.781 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$3.441,21 

020703 – 04.121.0001.2.018 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$56.274,99 

020703 – 04.121.0001.2.018 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$5.428,95 

020801 – 10.301.1020.2.036 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$134.878,73 

020801 – 10.301.1020.2.036 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$20.170,38 

020801 – 10.302.1024.2.040 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$24.049,67 

020801 – 10.302.1024.2.040 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$7.224,31 

020801 – 10.301.1020.2.797 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado   R$5.399,46 

020801 – 10.302.1024.2.799 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$280.770,14 

020801 – 10.302.1024.2.799 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$190.699,96 



 
 

020801 – 10.302.1024.2.799 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$37.450,30 

020801 – 10.302.1024.2.800 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$5.480,48 

020801 – 10.303.1021.2.803 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$124.835,44 

020801 – 10.303.1021.2.803 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$24.995,03 

020801 – 10.301.1020.2.805 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$119.329,41 

020801 – 10.301.1020.2.805 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado   R$214.697,04 

020801 – 10.301.1020.2.805 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$178.019,62 

020801 – 10.301.1020.2.805 – 31.90.13.00 Obrigações patronais    R$38.536,34 

020801 – 10.304.1025.2.814 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$38.943,98 

020801 – 10.301.1020.2.806 – 31.90.13.00 Obrigações Patronais R$10.575,97 

020801 – 10.301.1020.2.807 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$104.680,13 

020801 – 10.301.1020.2.807 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$21.664,96 

020801 – 10.305.1025.2.812 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$5.070,66 

020801 – 10.304.1025.2.814 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$27.277,40 

020801 – 10.304.1025.2.814 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$4.446,20 

020902 – 12.361.0003.2.023 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$191.348,11 

020903 – 12.122.0001.2.019 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$29.437,94 

020904 – 13.391.0015.2.032 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$650,03 

020905 – 27.812.0013.2.059 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado   R$9.536,34 

020905 – 27.812.0013.2.059 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$2.506,81 

020905 – 27.813.0013.2.060 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado   R$19.544,55 

020906 – 12.361.0020.2.021 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$107.848,18 

020906 – 12.361.0020.2.021 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$19.430,13 

020906 – 12.361.0020.2.021 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$20.402,47 

021001 – 04.122.0009.2.384 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$1.347,86 

021001 – 04.122.0009.2.384 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$397,87 

021102 – 08.244.0006.2.044 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$65.940,25 

021102 – 08.244.0006.2.044 – 31.90.13.00 Obrigações patronais   R$12.181,61 

021105 – 08.244.0006.2.366 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$31.459,27 

021202 – 15.451.0007.2.045 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$50.002,12 

021202 – 15.452.0007.2.048 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$11.815,65 

021202 – 15.452.0007.2.048 -  31.90.13.00 Obrigações patronais R$314,45 

021202 – 15.452.0007.2.063 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$16.699,25 

021202 – 15.452.0007.2.063 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$4.794,05 

021204 – 15.452.0023.2.390 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$253.417,76 

021204 – 15.452.0023.2.390 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$8.957,05 

TOTAL  R$ 2.759.170,28 

 

 

                            Art. 2º Como recurso à abertura do Crédito Suplementar 

autorizado no art. 1º, anular-se-ão as seguintes dotações do orçamento de 

2016: 

020301 – 04.122.0001.2.379 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$80.000,00 



 
 

020301 – 04.122.0001.2.778 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$50.000,00 

020603 – 04.122.0001.2.015 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$70.000,00 

020701 – 04.122.0001.2.781 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$70.000,00 

020702 – 04.122.0001.2.782 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$70.000,00 

020703 – 04.122.0000.0.008 – 31.90.01.00 Aposentadoria /reformas  R$40.000,00 

020801 – 10.304.1025.2.039 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$50.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.042 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$70.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.042 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$180.000,00 

020801 – 10.122.1022.2.134 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$130.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.797 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens    R$100.000,00 

020801 – 10.302.1024.2.800 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$140.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.804 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$120.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.804 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens    R$180.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.805 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens   R$70.000,00 

020801 – 10.301.1020.2.808 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$90.000,00 

020801 – 10.304.1025.2.841 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens    R$60.000,00 

020902 – 12.361.0003.2.023 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens    R$350.000,00 

020902 – 12.361.0003.2.023 – 31.90.13.00 Obrigações patronais            R$80.000,00 

020902 – 12.365.0002.2.847 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$40.000,00 

020902 – 12.365.0002.2.847 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$189.170,28 

020902 – 12.365.0002.2.847 – 31.90.13.00 Obrigações patronais R$100.000,00 

020903 – 12.361.0000.0.013 – 31.90.01.00 Aposentadorias e reformas R$60.000,00 

020903 – 12.361.0003.2.020 – 31.90.04.00 Contratação p/determinado R$80.000,00 

020903 – 12.361.0003.2.020 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$200.000,00 

020903 – 12.361.0002.0.028 – 31.90.04.00 Contratação p/determinada R$70.000,00 

020903 – 12.364.0004.2.394 – 31.90.11.00 Vencimentos e vantagens R$20.000,00 

Total              R$ 2.759.170,28 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 28 de junho de 2016. 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei nº. 2.485, de  

28/06/2016 foi publicada na data de 

28/06/2016, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


